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Prezados,

 

O Brasil, bem como o Distrito Federal vêm apresentando nos úl mos anos uma redução
das coberturas vacinais para diversas vacinas. Um reflexo das baixas coberturas foi a reintrodução do
vírus do sarampo no Brasil e no Distrito Federal.

O sarampo é uma doença infecciosa exantemá ca aguda, transmissível e
extremamente contagiosa, podendo evoluir com complicações e óbitos. A melhor e mais eficiente
forma de proteção contra ela é a vacinação. 

O Ministério da Saúde disponibiliza à população 19 vacinas em seu Calendário Básico.
Essas vacinas podem ser encontradas nas salas públicas de vacinação de forma gratuita e protegem
proporcionando proteção contra diversas doenças, entre elas, meningites, caxumba, rubéola,
poliomielite, coqueluche.

Visando o controle do surto de sarampo no Brasil e atualização da situação vacinal da
população, o Ministério da Saúde dará prosseguimento as ações já iniciadas no ano anterior. 

No período de 10 de fevereiro a 13 de março será realizada a Campanha Nacional de
Vacinação contra o Sarampo, com o público alvo na faixa etária de 5 anos a 19 anos, com o dia D (
Dia de Mobilização Nacional ) no sábado, dia 15 de fevereiro de 2020. Nessa ocasião, o Distrito
Federal irá também atualizar a situação vacinal dessas crianças e adolescentes.

Solicitamos que nos ajudem com a  ampla divulgação desta Campanha  para que
possamos lograr êxito nesta ação, aumentar a cobertura vacinal para as vacinas preconizadas para
esse público, promovendo sua proteção.

 Contamos com a colaboração e colocamo-nos à disposição através do e-mail:
gveidf@gmail.com e do telefone: 2017-1145, ramal 8250.

 

 

Atenciosamente,

 

Renata Brandão

Gerente GEVITHA

 

Cássio Roberto Leonel Peterka

Diretor DIVEP
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